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RESOLUÇÃO Nº 01/2021 

 
Estabelece o valor da contribuição social mensal dos 
associados para o ano de 2021 e dá outras 
providências. 

A Diretoria Executiva da Associação dos Profissionais do Magistério Municipal de Mauá, no 
uso das suas atribuições estatutárias e regulamentares, RESOLVE: 

Art. 1º Para o ano de 2021, o valor da contribuição social mensal estabelecida para os 
associados será de: 

I – R$ 15,00 (quinze reais) para os membros do Quadro de Apoio ao Magistério; 

II – R$ 20,00 (vinte reais) para os Professores; 

III – R$ 30,00 (trinta reais) para os Diretores de Escola efetivos; 

IV – R$ 40,00 (quarenta reais) para os Supervisores de Ensino e Supervisores de Pré-escola. 

Art. 2º Os docentes eventuais e contratados por prazo determinado, que tiverem contrato 
ou vínculo interrompido, poderão pleitear dispensa da contribuição social mensal por 3 (três) meses, 
a contar da data de interrupção do vínculo ou contrato. 

Publique-se, dê-se ciência e registre-se. 

Mauá, 21 de janeiro de 2021. 

 

 
JOÃO WAGNER MARTINS 

Presidente da Diretoria Executiva 
 

 

 
 
 
 
 
 
 


